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INDICA AO SR GOVERNADOR DO ESTADO DE
M A T O  G R O S S O ,  C O M  C Ó P I A  A O  S R
SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL, E AO SR
SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DE  CULTURA,
ESPORTE  E  LAZER,  A  NECESSIDADE  DA
DESTINAÇÃO  DE  RECURSOS  FINANCEIROS
PARA EFETIVAÇÃO DO PROJETO “VILA BELA –
271  ANOS  VALORIZANDO  SUA  HISTÓRIA  E
POTENCIALIZANDO  SUA  GENTE!”,  NO
MUNICÍPIO  DE  VILA  BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE MT.

Com fundamento no artigo 160 e seguintes do Regimento Interno, depois de ouvido o Soberano Plenário,
que seja encaminhado expediente indicatório ao Sr Governador do Estado de Mato Grosso com cópia ao
Chefe da Casa Civil, e ao Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer, a necessidade da destinação de
Recursos financeiros para Efetivação do Projeto “Vila Bela – 271 anos valorizando sua história e
potencializando sua gente!”, no Município de Vila Bela da Santíssima Trindade MT.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Proposição Legislativa, na modalidade de Indicação que tem por fim indicar ao Poder Executivo
Estadual, através da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer, atendendo à solicitação da Prefeitura
Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade MT, através da Indicação no Ofício nº007/2023, de 04 de
fevereiro de 2023, enviado por Czarina Farias de Brito, Secretária municipal de Cultura, referente a
necessidade da destinação de financeiros para Efetivação do Projeto “Vila Bela – 271 anos valorizando sua
história e potencializando sua gente!”, no Município de Vila Bela da Santíssima Trindade MT.

O Objetivo é sobretudo reconhecer e fomentar os patrimônios materiais e imateriais, e artísticos
proporcionando para toda comunidade ações que ratifiquem as políticas culturais, reafirmando o
compromisso do Estado em fazer políticas públicas de descentralização cultural, valorizando o bem-estar
sociocultural das famílias, além de estimular a cultura, a economia criativa, gerando oportunidades de
emprego e renda, no município de Vila Bela da Santíssima Trindade MT. 
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Além da parte cultural, a parte turística pode ser incrementada.

Tal solicitação se faz necessária tendo em vista que somos conhecedores da necessidade de incentivar a
Educação e a Cultura do nosso Estado.  A Efetivação do Projeto “Vila Bela – 271 anos valorizando sua
história e potencializando sua gente!”, incentivará os moradores a conhecer melhor a rica história da cidade
de Vila Bela da Santíssima Trindade MT.

Assim, Indico a necessidade da destinação de Recursos financeiros para Efetivação do Projeto “Vila Bela –
271 anos valorizando sua história e potencializando sua gente!”, no Município de Vila Bela da Santíssima
Trindade MT.

Posto isso, apresento a presente Indicação e conto com o apoio dos nobres Parlamentares para sua
respectiva aprovação.

 

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 14 de Fevereiro de 2023

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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